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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº.006/2025 
 
 

 EDITAL 
 

Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá exclusivamente 
no formato eletrônico através do site www.licitardigital.com.br 

Período:                                                                                                                                                                                                    
14/10/2025 até 14/10/2026 

Horário: 
Recebimento da  
documentação: 
Modo:  

08:00 do dia 14/10/2025.  
    Documentação A partir de 14/10/2025 aberto 

 
1 - PREÂMBULO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE ARAÇUAÍ/ITAOBIM, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Araçuaí, situada na Rua Antônio 
Cláudio Carvalho, 133, Santa Tereza, inscrito no CNPJ sob o No 00.745.932/0001-63, através da 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº.001/2025, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 Art: 74 inciso IV  e suas modificações posteriores, torna público que receberá, durante o 
período 14/10/2025 a 14/10/2026 no site www.licitardigital.com.br, de forma exclusiva pelo método 
eletrônico, propostas para o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 001/2025 para contratação de 
empresa para   prestar serviços médicos consultas procedimentos médicos e exames 
histopatológicos.  
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA   JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO, 
CONSULTA PROCEDIMENTOS MEDICOS E EXAMES HISTOPATOLOGICOS, PARA   ATENDER 
AO CEAE – CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, DESTINADOS A PACIENTES 
DA REDE SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS QUE FAZEM PARTE DA MICRO 
REGIÃO QUE SÃO ATENDIDOS PELO CEAE DE ARAÇUAÍ NO CISMEJE (CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ARAÇUAÍ/ITAOBIM) conforme Termo de 
Referência Anexo I. 
  
2.2 - A aquisição do Edital completo poderá ser solicitado através do setor de compras e licitações do 
CISMEJEno seguinte endereço https://cismeje.mg.gov.br/ ou por  e-mail 
licitação.cismeje@hotmail.com, situado na Rua Antônio Claudio Carvalho, 133 Bairro Santa Tereza, 
Cep 39606-321 Araçuaí MG, no horário de 08:00 as 11:00 das 13:30 as 16:00 Horas ou  
www.licitardigital.com.br  
 
 
3 - FINALIDADE 
3.1 - O presente credenciamento eletrônico tem por finalidade atender a demanda do CEAE Centro 
Estadual de Atenção Especializada, destinados a pacientes da rede sus-sistema único de saúde dos 
municípios que fazem parte da micro região que que são atendidos pelo CEAE de Araçuaí no 
CISMEJE. 
3.1.1 - Municípios consorciados que são atendidos pelo CEAE NO CISMEJE de Araçuaí: 
Araçuaí, Coronel Murta, Jenipapo de Minas, Francisco Badaró, Berilo, Virgem da Lapa,  
 
4 - DA FORMA DE ATENDIMENTO 

http://www.licitardigital.com.br/
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4.1 - O CREDENCIADO deverá atender e realizar as consultas procedimentos médicos no CEAE de 
Araçuaí localizados a Rua Antônio Claudio Carvalho 133, Bairro JK  e   os exames histopatológicos 
serão coletados pelo  CEAE e entregues no laboratório de análises clinicas  para realizacao dos 
mesmos  na empresa credenciada para atender os  pacientes da rede sus-sistema único de saúde 
dos municípios consorciados conforme termo de referência nos quantitativos e especificações neste 
edital.  
 
  
4.2 O profissional que fara as consultas e procedimentos médicos deverá atuar de forma 

interdisciplinar com a equipe multiprofissional e elaborar plano de cuidados do usuário (a) 

4.3   atender de acordo com agenda definida pelo CEAE no CISMEJE de Araçuaí    

4. 4 ATIVIDADADE EXTRAS  

4.4.1 Ministrar educação permanente para profissionais da Atenção Primaria a saúde semestral;  

4.4.2 Participar de reuniões de equipe para alinhamento dos processos de trabalho bimestral.  

4.4.3 Participar da oficina de saúde em rede quando solicitado  

4.4.4 - Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da Guia de Encaminhada 
pelos municípios consorciados que são atendidos pelo CEAE (Centro Estadual de Atenção 
Especializada), e deverão ser realizados na sede do consorcio de Araçuaí. expedida individualmente, 
pelas Secretárias de saúde, juntamente com o pedido médico anexado no seguinte endereço Rua 
Antônio Claudio Carvalho, 133 Bairro santa Tereza Cep 39606-321 Araçuaí MG. 
 
5 - DO VALOR E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
5.1 - O valor do serviço objeto deste credenciamento está estabelecido nos ANEXOS   que são 
partes integrantes do presente Edital e do contrato a ser celebrado. 
 
5.2 - Os pagamentos serão realizados pelo setor financeiro deste Consórcio, na conta a ser 
informada pela empresa credenciada, até   o 5º quinto dia útil dia do mês subsequente ao do 
atendimento. 
5.2.1 - O credenciado encaminhará a nota fiscal para setor responsável até o 30º dia de cada mês 
subsequente ao atendimento via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas 
certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
 
5.3 - A unidade de saúde do CISMEJE deverá certificar, até o dia 05 do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, a regularidade da prestação, requisito para a autorização do pagamento. 
 
5.4 - Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio da 
solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será encaminhada pelo 
CONTRATANTE até o 30º dia de cada mês subsequente à prestação dos serviços. 
 
5.5 - Sobre o valor do crédito pago e previsto será retido o IRRF – Imposto de Renda Retido na 
Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente 
 
6 - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 
6.1 - Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas Jurídicas legalmente 
constituídas e habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não tenham sofrido 
penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e que satisfaçam 
as condições fixadas neste edital de Credenciamento, aceitando as normas estabelecidas pelo 
CISMEJE de Araçuaí  
 
6.1.1 - É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa jurídica credenciada a utilização de 
pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
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sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos ao CONSÓRCIO. 
6.1.2 - É vedada participação de Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes responsáveis 
técnicos ou legais, bem como dentre eventuais subcontratados, fique ocupante de cargo ou de 
emprego público na Administração direta ou indireta do CISMEJE. 
 
6.2 - Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma eletrônica do 
credenciamento eletrônico no endereço: www.licitardigital.com.br, dentro da opção: Adesão - Adesão 
fornecedor. Cadastrada senha de acesso, será liberado o acesso à área logada. O participante 
deverá, após selecionar o edital enviar a documentação necessária, informar os serviços aos quais 
pretende se credenciar e solicitar a participação no credenciamento. Para dúvidas quanto ao cadastro 
na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar Digital. 
 
6.2.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da 
Fazenda, atualizada; 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. Lei 8666/93, art. 29, II; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
h) c) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de 
concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de emissão não 
anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame 
 
6.2.2 DECLARAÇÃO DE CARÁTER GERAL 
  
a) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as penas 
da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo VII; 
b O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), art.3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos constantes do §4 deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei citada deverá comprovar sua condição, na 
habilitação por meio de uma declaração, conforme modelo constante no Anexo VIII – Modelo de 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
6.2.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Comprovação de que o responsável técnico, habilitado para execução do objeto proposto, integra 
o quadro permanente da proponente, na data prevista para a entrega dos invólucros, que deverá ser 
feita mediante a apresentação do registro em carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços 
ou contrato social. 

http://www.licitardigital.com.br/
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d) Registro do responsável técnico, habilitado para execução do serviço médico proposto, no 
Conselho Regional Medicina. 
d) apresentar documento de Especialização residência médica na área, reconhecida pelo órgão 
competente quando se tratar de serviço especializado. 
e) Cópia do cartão SUS do responsável técnico  
f) a) Cópia autenticada do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES.; (em caso 
prestação de serviços médicos em estabelecimento próprio) 
g) cadastro no SISCAN para realizacao de exames histopatológicos 
6.3 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer 
processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor do CISMEJE, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pela Comissão Permanente de Licitação. 
6.3 – Não será credenciado a licitante que deixar de apresentar os documentos acima, ou representa-
los em desacordo com o presente Edital. 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou  
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou  
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
6.3.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma eletrônica em formato 
PDF. 
6.3.2 - A relação de profissionais (ANEXO II), dados complementares (ANEXO III), modelo de 
procuração (ANEXO IV), poderão ser preenchidas, convertidas em PDF e assinadas 
eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001 e após 
anexadas nos campos específicos na plataforma eletrônica de credenciamento (sem a 
necessidade de impressão e assinatura física do documento); ou 
Poderão ser preenchidas, impressas, assinadas fisicamente, digitalizadas em PDF e 
posteriormente anexadas nos campos específicos na plataforma eletrônica de 
credenciamento. 
 
6.3.3 - Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer desses 
documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de Credenciamento, 
resguardada a hipótese do participante que se declarar micro empresa e a empresa de pequeno 
porte, que possuindo restrição em qualquer documento de regularidade fiscal, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação da nova documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da comunicação da pendência na plataforma eletrônica do credenciamento, para 
regularização da documentação. 
 
6.4. Por se tratar de um credenciamento aberto, e, assim sem distribuição de quantitativo, 

deverá o fornecedor no campo quantitativo deixar como zero, conforme exemplo abaixo: 
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6.4. No contrato a ser gerado constará apenas os valores dos procedimentos, sendo que a 

distribuição dos serviços será realizada conforme a demanda dos Municípios Consorciados forem 

surgindo. 

 
6.5. Para dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar 

Digital. 

 
7 - DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
7.1 - Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com todos 
os termos do Edital e seus anexos. 
 
7.2 - A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO, definidos pelo CISMEJE. 
 
7.3 - Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a documentação em conformidade 
com a cláusula 6.2.1 do presente edital. 
 
7.4 – A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente 
credenciamento será realizada da seguinte forma: 
a) A divisão da demanda observará a territorialidade, visando menor custo aos municípios 
consorciados, observando o local de melhor comodidade dos pacientes e menor custo-benefício da 
locomoção. 
b) - A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da isonomia entre 
todos os participantes, considerando: 1. O melhor interesse do cidadão a ser atendido; 2. A 
economicidade para a prestação dos serviços pelos Ente Consorciados, como por exemplo: o 
transporte dos pacientes; 3. O princípio da eficiência; 4. A melhor técnica aplicada em benefício ao 
cidadão a ser atendido. 
c) Não poderá haver distribuição à beneficiar uma empresa no  Credenciamento em detrimento de 
outra empresa Credenciando no caso de características iguais entre ambas as empresas, devendo 
ser realizada a rotatividade na distribuição entre os  Credenciados; 
d) Considera-se empresas  com características iguais, as empresas sediadas na mesma cidade e 
com a declaração de capacidade de atendimento similares; 
e) A distribuição da demanda poderá em casos excepcionais ser realizada de forma desigual, a fim 
de atender ao interesse público e nos seguintes casos: 
1. Atendimento de pacientes em retornos de exames ou  consultas especializadas, onde a 
consulta com o mesmo profissional do primeiro atendimento se faz necessário; 
2. Em casos de calamidade pública em saúde onde a prestação de serviços por uma 
determinada Empresa Credenciada se faça necessário em detrimento de outras, em razão de 
qualidade diferenciada na prestação dos serviços, prestação de serviços em horários não 
comerciais e ou melhor técnica a ser aplicada; 
2.1. No caso do subitem 2, da presente cláusula, deverá a autoridade competente do CISMEJE, 
justificar motivadamente a distribuição da demanda de forma não igualitária.       
7.4.4 - As quantidades de procedimentos a serem contratadas e distribuídas, serão estimadas de 
acordo com a demanda solicitada, observando ainda o local de melhor comodidade dos pacientes e 
melhor custo-benefício da locomoção, sendo sempre estimado o número de procedimentos, não 
garantindo ao credenciamento, quantitativo mínimo de procedimentos a serem realizados. 
 
7.5 - O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, representando apenas o 
que o CISMEJE considera que poderá surgir de demanda real no período de 12 (doze) meses, 
podendo o CONTRATANTE requisitar os serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido 
nas Planilhas constantes dos Anexos ao Edital, de acordo com a demanda dos usuários da rede. 
 
7.6 - É vedado: 
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7.6.1 - A cobrança de qualquer natureza dos pacientes encaminhados para a realização dos 
ATENDIMENTOS. 
 

8 - DA CONVOCAÇÃO 
8.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma 
eletrônica indicada no item “1” (www.licitardigital.com.br), no período de 14 de outubro de 2025 a 14 
de outubro de 2026. 
 
8.2 – O CISMEJE convocará o candidato selecionado, através da plataforma eletrônica do 
credenciamento e ou e-mail, para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir 
do envio do e-mail ou da comunicação na plataforma; 
 
8.3 - O contrato de credenciamento será enviado ao candidato selecionado pela plataforma eletrônica 
e ou e-mail, sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado: 
8.3.1 - Pela plataforma eletrônica do credenciamento eletrônico, através de arquivo PDF, 
assinado eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001; 
ou 
8.3.2 - Devolver o contrato assinado no formato físico, a ser encaminho para o Endereço do 
CISMEJE, Rua: Antônio Claudio Carvalho, 133 Bairro Santa Tereza, Cep 39600-000 Araçuaí -
MG; 
 
8.4 - O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no subitem 8.3, 
representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 
 
8.5 - O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias após o 
credenciamento do interessado e será publicado no portal eletrônico do CISMEJE o site  
https://cismeje.mg.gov.br/e www.licitardigital.com.br e/ou publicação no diário local. 
 
8.6 - É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento, 
sem a anuência prévia do CISMEJE. 
 
9 - DO PRAZO 
O prazo de vigência do credenciamento será até 14/10/2026. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada do orçamento para o exercício de 2025, devendo ser consignada dotação de mesma 
natureza e categoria econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para continuação do 
Contrato, em caso de necessidade de prorrogação:  
 
Dotação: Ficha nº48 fonte nº 165902000 
 
11 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - O contrato a ser firmado, cuja minuta (Anexo X) integra o presente edital para todos os fins e 
efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se 
subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
11.2 - O prazo de vigência do credenciamento será até 14/10/2026. 
 
12 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada no CISMEJE local onde funciona programa do 
CEAE e os exames histopatológicos serão realizados no laboratório da clínica credenciada. 
12.2 - Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da Guia de Encaminhamento 
do CONTRATANTE, expedida individualmente pelo CEAE, juntamente com o pedido médico. 
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12.3 - A eventual mudança de endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a qualquer 
título, deverão ser imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de 
manter os serviços contratados, podendo para isso rever as condições do contrato e, até mesmo 
rescindi-lo, se entender conveniente. 
 
13 - DOS RECURSOS 
Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso diretamente na plataforma 
eletrônica do credenciamento, no endereço www.licitardigital.com.br, nos termos da Portaria Nº 
005/2024, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
14 - DOS PREÇOS PRATICADOS 
O valor constante do anexo, foi fixado em conformidade com a Portaria n°.005/2024, respeitando a 
real capacidade financeira deste Consórcio. 
  
15 - DOS ANEXOS 
15.1- Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I  - Especificação e Valor Do Serviço. 
b) ANEXO II Relação de Profissionais;  
c) ANEXO III- Dados Complementares; 
d) ANEXO IV - Modelo De Procuração 
e) ANEXO V - Planilha De Disponibilidade De Demanda Pelo Credenciamento; 
f) ANEXO VI - Minuta de contrato 
g) ANEXO VII - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da constituição federal. 
h) ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
 
 
 
 
 
 
____________,  ______ de _______ 2025. 
 

 
 

_____________________________ 
FABIO PINHEIRO BARBOSA  

Presidente da CPL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº.006/2025 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

 

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

OBJETO: O presente Credenciamento Eletrônico tem por objeto a para contratação de empresa para    

prestação de serviços médico, consultas exames histopatológicos e procedimentos médicos, para   

atender ao CEAE – Centro Estadual de Atenção Especializada, destinados a pacientes da rede sus-

sistema único de saúde dos municípios que fazem parte da micro região que são atendidos pelo 

CEAE de Araçuaí no CISMEJE(consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de 

Araçuaí/Itaobim). 

1. justificativa da contratação 

1.1. Considerando: 

a) O que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação; 

b) Tendo em vista que é de grande importância a contratação objetivando a Prestação dos Serviços 

médicos na área de atendimento médico , procedimentos médicos e qualificar a linha de cuidado em 

saúde da mulher e ampliar o acesso das usuárias do município de Araçuaí e exames de diagnósticos 

de maior precisão, em Favor da População do Município Consorciados ao CISMEJE de Araçuaí, 

usuários que são atendidos pelo CEAE no Cismeje, haja vista a necessidade de assegurar o direito à 

saúde para os Municípios consorciados. Desta forma se faz necessário que a CISMEJE contrate, de 

forma a atender a especificidades exigidas, executando os serviços transferidos de forma eficaz 

2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

ITEM Descrição  de procedimentos   Valor de 
Referência 

 

Quant 

Anual 
TOTAL 
ANUAL  (R$) 

01 CONSULTA GINECOLÓGICA  100,00 472 47.200,00 

02 BIOPSIA COLO UTERINO 60,00 31 1.860,00 

03 CAF ( CIRURGIA DE ALTA FREQUÊNCIA)  300,00 31 9.300,00 

04 EXAMES COLPOSCOPIA  120,00 207 24.840,00 

05 PAFF – CITOLOGIA DE PUNÇÃO ASPIRATIVA E AGULHA 145,00 60   8.700,00 
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FINA  

       06 BIOPSIA SIMPLES COM MÚLTIPLOS FRAGMENTOS  140,00 60    8.400,00 

07 BIOPSIA SIMPLES MENOR QUE 03CM  125,00 60      7.500,00 

 
 
 

O credenciado ficará sujeito ao chamamento de acordo com a necessidade do CEAE 

2.2. Os atendimentos deverão ser realizados na sede do Cismeje de Araçuaí   em dias definidos   

pelo CEAE   de    acordo com os valores estabelecidos no anexo I (Termo de referência) deste 

edital. 

2.3  OS exames histopatológicos serão coletados pelo CEAE e entregues no laboratório de 

análises clinicas credenciado  para analise sendo que os resultados deverão ser entregues no 

prazo máximo de 30(trinta) dias pela contratada.  

2.4  A Laboratório de análises clinicas  credenciado deverá ter  o cadastro no SISCAN para 

realizar os exames histopatológicos.  

2.5   A contratada receberá pelos serviços agendados no CEAE de Araçuaí.  

2.6   A contratação será de acordo com demanda   sendo   que os serviços serão divididos entre 

as primeiras empresas que se credenciarem de acordo com a solicitação do CISMEJE para 

realização dos   serviços descritos. 

2.7. A empresa licitante deverá assumir total responsabilidade pelos serviços e responder por 

eventuais danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus funcionários quando na 

execução do Objeto licitado. 

2.8. A empresa licitante sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CEAE de 

acompanhar o presente objeto prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações 

formuladas. 

 

O CONTRATO deverá atender às exigências de qualidade, observando os padrões e normas de 

controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, 

da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

 A contratada receberá pelos serviços agendados sendo que os  pagamento serão feitos  pelos 

serviços médicos   produzidos pela contratada que deverá ser discriminados na nota fiscal a 

quantidade e descrição dos mesmos.  

 

 

3. PERFIL E ATRIBUIÇÕES 
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3.1 - Requisitos Gerais: 

1. Equilíbrio emocional e autocontrole;  

2. Disposição para cumprir ações orientadas;  

3. Capacidade física e mental para a atividade; 

4. Iniciativa e facilidade de comunicação;  

5. Destreza manual e física para trabalhar;  

6. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, por meio de um 

sistema de acompanhamento e referência e contra referência; 

7. Solicitar exames complementares quando necessário.  

8.  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

3.9 O profissional deverá atuar de forma interdisciplinar com a equipe multiprofissional e elaborar 

plano de cuidados do usuário (a) 

3.10   atender de acordo com agenda definida pelo CEAE no CISMEJE de Araçuaí    

 

4. ATIVIDADADE EXTRAS  

4.1 Ministrar educação permanente para profissionais da Atenção Primaria a saúde semestral;  

4.2 Participar de reuniões de equipe para alinhamento dos processos de trabalho bimestral.  

4.3 Participar da oficina de saúde em rede quando solicitado  

 

5- OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

 

5.1 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, as obrigações por ela 

assumidas.  

 

5.2 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

 

5.3 A eventual inadimplência da Contratada quanto aos encargos previstos no item anterior não 

transfere ao CEAE a responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do 

instrumento Contratual.  

 

5.4 O CEAE poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência previstas no 

Instrumento Contratual, ampliando ou limitando os serviços prestados pela Contratada, de 

acordo com sua disponibilidade orçamentária.  

 

5.5 A Contratada é obrigada a refazer, às suas expensas, caso haja má execução do contrato, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, sem prejuízo ao CEAE.  
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5.6 – A Contratada deverá informar a gerencia do CEAE de Araçuaí   com no mínimo 72 (setenta 

duas) horas de antecedência em caso de falta ou não puder atender no dia em que houver 

agendamento de procedimento consulta ou exame.   

  

5.7   -   O horário de atendimento dos serviços médicos será de 07:30 da manhã as 17:00 no 

Cismeje pela contratada   que deverá ser cumprido imprescindivelmente pelo profissional que 

está atendendo.   

 

5.8 - A contratada receberá pelos serviços agendados sendo que os pagamento serão feitos 

pelos serviços médicos   produzidos pela contratada que deverá ser discriminados na nota fiscal 

a quantidade e descrição dos mesmos.  

   

6 – OBRIG AÇOES DA CONTRATANTE  

 

6.1 O CEAE poderá recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes desta 

licitação.  

 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

7.1. Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser renovado com acordo de 

interesse de ambas as partes.  

7.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e ao CISMEJE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

 

 
 

__________________________________________ 

ASSINATURA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025_ 
INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 
 

ANEXO II 
 

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
 
Empresa: .......................................................................................... 
CNPJ: ............................................................................................... 
 

NOME DO PROFISSIONAL ESPECIALIDADE 

  

  

  

  

 
Observação: Preencher apenas com as informações dos profissionais que realizarão os 

atendimentos. 

 
 
 
Local, ..... de ................. de 2025. 
 
 
 
.............................................................................. 
Assinatura ( representante legal da empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº.028/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 
 

ANEXO III 

DADOS COMPLEMENTARES 

Nome da Empresa:  

CNPJ:  

CNES - Cadastro nacional 
do estabelecimento de 
saúde 

 

Profissional:  

Data nascimento:  

Filiação 
Pai:  

Mãe:  

CNS - Cadastro nacional de 
saúde 

 

C.P.F.:  

Telefone:  

Whatsapp:  

Registro no Conselho 
Profissional (CRM) 

 

CBO - código brasileiro de 
ocupações  

 

Email:  

Local de Atendimento:  

Observação: Preencher 01 (um) formulário para cada profissional. 

 

.............................,........... de......................... de 2025. 

 
Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede (inserir o 

endereço completo da empresa ) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (inserir o nº do CNPJ da empresa), 

nomeia e constitui seu bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (inserir o nome do representante) portador 

(a) da cédula de identidade (inserir nº RG),    e CPF (inserir nº CPF), a quem confere amplos poderes 

para representar perante ao ______, no CREDENCIAMENTO n° ______ está autorizado a requerer 

vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, 

rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Presidente da 

CPL, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

 

 
............, ..... de ................. de 2025. 
 
_____________________________________________ 
Assinatura (representante legal da empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº006/2025 
ANEXO V 

 
PLANILHA DE DISPONIBILIDADE DE DEMANDA PELO CREDENCIAMENTO 

 
Obs: Neste campo deverá ser informado a capacidade de atendimento do Credenciamento por 
serviço credenciamento em um período mensal: 
 

 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS- CONSULTÓRIO PRÓPRIO DO CONTRATADO 

Item Tipo de Especialidade 
Capacidade estimada de  
atendimentos mensais 

01   

02   

03   

04   
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº.006/2025_ 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 
 

ANEXO VI 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2025 

MODALIDADE CREDENCIAMENTO ELETRONICO N° 006/2025 

 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:  

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE ARAÇUAÍ/ITAOBIM, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Araçuaí, situada na Rua Antônio 

Cláudio Carvalho, 133, Santa Tereza, inscrito no CNPJ sob o No 00.745.932/0001-63, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. Fabiano Fernandes Silva Ribeiro portador da CI nº MG7 

043.290SSPMG e CPF 925.849.186-68, brasileiro, casado, residente na zona rural BR 116, KM 123 

município de Itaobim - MG, CEP39625-000 CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 

_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA. 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representado por ........................., 

portador do CPF nº. ........................., têm entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) 

serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da 

Inexigibilidade de Licitação nº. 006/2025 - Credenciamento nº.006/2025, Processo Licitatório 

nº.028/2025, regendo-se pelo disposto na Lei nº14.133/2021 e pelas cláusulas e condições adiante 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de CREDENCIAMENTO DE PESSOA   

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO, CONSULTAS PROCEDIMENTOS 
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MEDICOS E EXAMES HISPATOLOGICOS, PARA ATENDER O CEAE DE ARACUAI, conforme 

anexo I do Processo Licitatório acima citado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 

O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório nº.028/2025 - Credenciamento nº.006/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº.006/2025, fundamentada no art. 79, da Lei nº 14.133/2021 c/c 

Portaria Nº 001/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado, a ser apurado 

mensalmente através de relatório analítico, e, observando o valor unitário de cada procedimento em 

que a CONTRATADA se credenciou.  

 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do CONTRATADO cujos 

dados serão fornecidos posteriormente, à partir do 5º (quinto) dia útil de cada mês subsequente ao do 

atendimento, desde que: 

a) O CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, até 02 (dois) dias após solicitação, via e-

mail, os seguintes documentos: Nota fiscal referente aos serviços/atendimentos executados e as 

respectivas guias de atendimentos e certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - 

INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista; 

b) O CISMEJE de Araçuaí certifique, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, a regularidade da prestação. 

c) Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo 

envio das guias de atendimento.  para emissão da Nota Fiscal será encaminhada pelo 

CONTRATANTE até o dia 5º (quinto) dia subsequente à prestação dos serviços.  

 

3.3 - É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de 

honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pelo CISMEJE; 

 

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução 

deste contrato. 

 

3.5- Sobre o valor do crédito pago e previsto será retido o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, 

conforme limites e condições previstas na legislação vigente 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

4.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

Subcláusula primeira. Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento. 

Subcláusula segunda. A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita 

execução do contrato. 

Subcláusula terceira. As despesas com alimentação, transporte, remuneração e impostos 

incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade da contratada. 

Subcláusula quarta. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Cismeje   devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

Subcláusula quinta. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Subclausula sexta    os atendimentos deverão ser realizados na sede do Cismeje de Araçuaí   

em dias determinados pelo CEAE de Araçuaí. 

Subclausula setima   a empresa licitante deverá assumir total responsabilidade pelos serviços e 

responder por eventuais danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus funcionários 

quando na execução do Objeto contratual. 

  Subclausula oitava   O profissional deverá atuar de forma interdisciplinar com a equipe 

multiprofissional e elaborar plano de cuidados do usuário (a) 

Subclausula nona    atender de acordo com agenda definida pelo CEAE no CISMEJE de Araçuaí    

Subclausula décima    ministrar educação permanente para profissionais da Atenção Primaria a 

saúde semestral;  

Subclausula décima primeira   participar de reuniões de equipe para alinhamento dos processos 

de trabalho bimestral.  

Subclausula décima segunda    participar da oficina de saúde em rede quando solicitado 

Subclausula décima terceira   A Contratada deverá informar a gerencia do CEAE de Araçuaí   

com no mínimo 72 (setenta duas) horas de antecedência em caso de falta ou não puder atender 

no dia em que houver agendamento de procedimento consulta ou exame.   

Subclausula décima quarta   O horário de atendimento dos serviços médicos será de 07:30 da 

manhã as 17:00 no Cismeje pela contratada   que deverá ser cumprido imprescindivelmente pelo 

profissional que está atendendo 

Subclasula decima quinta as coletas dos exames histopatológicos serão feias pelo CEAE de 

Araçuaí e entregues no laboratório de  analise clinica da empresa contratada.  

 

 

 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
             MICRORREGIÃO DO MÉDIO JEQUITINHONHA - CISMEJE 

CNPJ: 00.745.932/0001-63 
 

 19 

.  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Os contratos terão validade por 12 (doze) meses até, não gerando direito adquirido ao 

Credenciamento à distribuição de consultas procedimentos médicos e exames em quantidades  

mínimas, sendo esta distribuição realizada conforme a demanda dos Municípios que da micro região 

que são atendidos pelo CEAE de Aracuai. 

6.4 - O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou prejuízos 

que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, sejam eles causados por si, seus 

prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do 

fornecimento; não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

exercidos pelo CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:  

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do 

serviço a ser prestado; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as 

divergências encontradas; 

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela ANVISA e segundo as 

especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto, 

quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;  

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;  

d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá 

unilateralmente;  

f) Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo prestar todos 

os atendimentos agendados;  
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g) Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, bem como os 

demais profissionais do CONTRATANTE; 

h) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência, qualquer 

alteração que houver, para o atendimento do mês seguinte; 

i) Realizar somente os serviços autorizados pelo CEAE, através de guias de autorização, 

assinadas pelo Secretário Municipal de Saúde ou responsável e anexo o encaminhamento e/ou 

pedido médico; 

j) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação que deu 

origem ao presente instrumento; 

k) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender pronta e irrestritamente;  

l) Fornece ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório 

especificando nome dos pacientes atendidos, procedimento realizado e valor; 

m) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal 

do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção; 

n) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e 

trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando 

mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento. 

o) Manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias ou até encaminhamento para outro profissional, no caso de haver descredenciamento ou 

rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimento; 

 

8.1 - Responder por e-mail, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os pedidos da CONTRATANTE 

para abertura de agenda de atendimentos. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os débitos 

trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e exclusivamente, pela 

mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, 

sendo que a retenção e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob 

responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o 

exigirem.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da Dotação Orçamentária 

nº _____________ - Manutenção Atividade Ambulatorial. Elemento da Despesa ________ - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos _____. Ficha __. do exercício de 2022 

e para o ano seguinte deverá ser consignada dotação de mesma natureza e categoria econômica 

orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste Contrato, 

por si, ou por terceiros indicados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser 

reajustado com base no acumulado do INPC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  

15.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a 

prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto na 

Lei Federal nº 14.133/21; 

a) Advertência;  

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual;  

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 01 (um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 02 (dois anos).  

 

15.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato;  

 

15.3 - A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a 

responsabilidade da CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros e nem aos ditames penais previstos na Lei 14.133/21, em decorrência da imperfeita 

execução do serviço contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO  
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O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, judicialmente ou 

através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos do art. 104 e seguintes da Lei 

Federal nº. 14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, motivo pelo qual 

admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor dele.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Araçuaí, MG para a composição de qualquer 

lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe deu 

origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são 

interdependentes e complementares entre si.  

 

19.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

_______ , _______ de ______ de 2025. 

 

______________________________________________ 

 

...................................... - CPF nº. ........................... 

CONTRATANTE 

 

........................................................................ 

.......................... - CPF nº. ................... 

CONTRATADA 

Testemunhas:  
 
Nome:_________________________    Nome:__________________________ 
CPF nº. _______________________ CPF nº. _________________________ 
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ANEXO VII– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(Local e data) 

Ao 

CISMEJE de Araçuaí  

A/C Presidente da CPL 

 

Referência: Credenciamento eletrônico 006/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°006/2025 

Prezado Senhor, 

 

A EMPRESA____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede 

na Rua ___________, nº ________, Bairro ___________, na cidade de __________/____, por 

seu representante legal, Senhor ________________, portador da Cédula de Identidade, RG. nº 

___________ e do CPF nº _____________, residente e domiciliado na Rua ____________, nº 

_________, Bairro _______, em ________________/___, representada por 

__________________________(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na 

empresa, RG), em atendimento ao disposto no Edital de Credenciamento nº  ________ e no 

inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

(   ) Emprega menor, a partir de 16 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_______________, ______ de ____________de 2025 

Atenciosamente, 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO ELETRONICO Nº 006/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº028/2025 

 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _______________, por intermédio de seu representante  legal, o(a) 

Sr.(a)__________________________, portador do Documento de Identidade nº _________ e 

CPF sob o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como _________________________(incluir uma das condições da 

empresa, se é Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da 

legislação vigente, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer 

dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42º a 49º da referida Lei.  

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 

 

 

_ Declaração a ser emitida em papel timbrado de forma que identifique a 

proponente. 

_ Apresentar junto com a documentação para inscrição no processo de 

credenciamento. 
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